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Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 23 Deputados.  

Solicito ao Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado 

Reginaldo Sardinha, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA – Sr. Presidente, designo o Deputado Prof. 

Reginaldo Veras. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Prof. Reginaldo Veras, que emita o parecer da Comissão de Constituição e Justiça 

sobre a matéria. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) – Sr. Presidente, designo o Deputado Martins Machado para fazer a 

Relatoria, porque S.Exa. já tem o relatório pronto. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Martins Machado, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 

matéria. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 800, de 2019, de autoria do Deputado Jorge 

Vianna, que “assegura às gestantes a realização da ultrassonografia morfológica na 

rede pública de saúde do Distrito Federal”.  
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Tendo em vista que a proposta está de acordo com o art. 204 da Lei Orgânica 

do Distrito Federal, o parecer da Comissão de Constituição e Justiça é pela 

admissibilidade do Projeto de Lei nº 800, de 2019. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 23 Deputados.  

Em discussão o projeto em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado com a presença de 23 Deputados.  

A matéria segue a tramitação regimental. 
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Discussão e votação, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 992, de 2020, de 

autoria da Deputada Arlete Sampaio, que “dispõe sobre o protocolo de segurança no 


